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1. OBJETO: Contratação de empresa especializada em publicações no diário oficial da união a serem 
utilizados pela administração pública nos atos que necessitem de publicidade. A realização da 
contratação ocorre em decorrência da necessidade do serviço de publicações de atos administrativos 
no diário oficial da união e jornal de grande circulação, bem como, necessidade de manter o pleno 
funcionamento nas atividades da administração. 

 
 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1. A presente solicitação visa atender as necessidades de publicações de avisos de licitações e 
demais atos administrativos realizados pela administração pública. 

 
3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

3.1. A descrição da solução como um todo, abrange a Contratação de empresa especializada em 
publicações no diário oficial da união para uso periódico, uma vez que os profissionais da adminsitração 
públicas, abrangindo gabinete, MontePrev e todas as secretarias, necessitam de uma boa condição de 
trabalho e materiais para atendimento a população.  

3.1.1. Fornecer o serviço de forma parcelada de acordo com a necessidade da administração. 

3.1.2. A empresa contratada terá o prazo de 1 (um) dias útil após recebimento do empenho para 
entregar os itens, tendo em vista a necessidade urgente da demanda pretendida. 

3.1.3. Entregar os itens de acordo com os quantitativos solicitados na ordem de compra ou nota 
de emprenho 

3.1.4. As Entregas devem ser realizadas em locais especificados na ordem de compra, com 
acompanhamento de servidores do Municipio, bem como do gestor de contratos. 

 

4. CRITERIO DE JULGAMENTO: Menor preço por Item. 
 
 

5. DETALHAMENTO E JUSTIFICATIVA PARA AQUISIÇÃO DOS ITENS: 
 

5.1. A Justificativa da aquisição de cada item, bem como sua relação com destinação  as 
necessidades de publicações de avisos de licitações e demais atos administrativos realizados pela 
administração pública. Está a baixo de cada item deste termo de referência: 

 

 

Item - Código - Descrição Unidade Quantidade 

1 - 0024104 - Publicação de matéria no DOU - Diário Oficial da União.  COL X CM 3.000 

 

Observação sobre valor orçado: O presente orçamento é considerado sigiloso conforme disposição do 
Art.15 do Decreto 10.024/2019, que regulamenta o Pregão na modalidade Eletrônica. 

 

6 – DAS CONDIÇÕES E PRAZO DO FORNECIMENTO 
6.1. O presente fornecimento se dará de forma parcelada conforme necessidade e solicitação da secretaria 

requisitante: 
6.2. O Prazo de fornecimento dos itens desta licitação será de IMEDIATO, para ser veículado no próximo dia 
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útil contados após o recebimento da ordem de compra ou nota de empenho. 
6.3. Os itens, objeto desta licitação, deverão estar disponíveis para início do fornecimento a partir da data de 
assinatura da ATA de Registro de Preço ou contrato. 
6.4. Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da mesma. 
6.5. Aceitar os métodos e processos de acompanhamento, verificação e controle adotados pelo 
gerenciamento. 
6.6. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações supramencionadas, bem 
como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, 
estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto desta licitação, bem como apresentar 
os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo Município. 
6.7. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar ao Município ou a 
terceiros. 

6.8. Manter rigoroso controle de qualidade sobre os itens fornecidos e, no caso de constatação de culpa, a 
CONTRATADA responderá civilmente por perdas e danos junto ao município ou terceiros prejudicados, sem 
prejuízo das sanções criminais pertinentes. 

6.9. Fornecer os produtos, objeto deste contrato, em sintonia com ao Município e/ou seu representante, indicado 
pela secretaria de Administração, acatando sugestões, normas e orientações que possibilitem maior qualidade 
ao contrato. 
6.10. Comunicar ao Município a qualquer tempo, toda anormalidade, prestando os esclarecimentos 
pertinentes e providenciando a devida correção; 
6.11. Não transferir a outrem, o objeto da presente licitação. 
6.12. Manter, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
7 – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DE VIGENCIA: 
7.1. período de vigência da ATA de Registro de preço será de 12 (doze) meses 
7.2. período de vigência do instrumento contratual será até o final dos créditos orçamentários do ano respectivo 
a sua assinatura, contados da data de sua assinatura, podendo este ser rescindido na forma da Lei N.º 8.666/93 
e alterações posteriores. 

 
8 – FORMA DE PAGAMENTO: 
8.1.O pagamento será efetuado após a formalização e apresentação da seguinte documentação: Nota 
fiscal/fatura discriminativa (em duas vias) correspondente, devidamente atestadas pelo setorcompetente. 
8.2.Todos os pagamentos referentes a presente licitação obedecerão ao disposto na Resolução nº 032, de 01 
de novembro de 2016, que dispõe sobre a observância da ordem cronológica de pagamentos nos contratos 
firmados no âmbito das unidades jurisdicionadas do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte e dá 
outras providências 
8.3.O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos itens conforme estabelecido na 
ordem de compra ou nota de empenho. 
8.4. As Notas fiscais deverão ser emitidas após a emissão do empenho. 
8.5. Não haverá por hipótese alguma, antecipação de pagamento. 
8.6. Todos os pagamentos deverão ser efetuados à CONTRATADA mediante crédito em conta corrente, afim de 
facilitar os pagamentos. 

 
9 – DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
9.1. Por se tratar de uma Intenção de registro de preços a dotação orçamentaria e créditos orçamentários ficam 
dispensados, devendo serem informados no momento da formalização do contrato ou na emissão da nota de 
empenho. 
9.2. No entanto as secretarias demandantes são as seguintes: 

7.2.1. A despesa poderá ser paga com recursos da Fonte ordinária (Recursos Próprios do Município), Fonte 
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Vinculada (Blocos da Saúde/ assistência social) ou da fonte de convênios (Transferência Voluntária), Recurso do 
Fudo de Previdência do Município, conforme vinculação da despesa de cada setor. 

 
10 – DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL: 
10.1. Fica assegurada e empresa contratada o reajustamento dos preços desde que consiga comprovar 
atraves de pedido formalizado e documentação necessária que faz jus ao reequilíbrio econômico financeiro. 
10.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice do IPCA/IBGE 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, caso haja a 
contratação. 

 
11 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
11.1. Entregar de forma sistemática e periódica, pelo preço contratado os produtos objeto deste edital, 
segundo as necessidades e requisições da Secretaria Requisitante 
11.2. Entregar o serviço no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo 
ou que impossibilite assumir o estabelecido. 
11.3. Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do serviço, reservando à Secretaria 
Requisitante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados. 
11.4. Comunicar imediatamente à Secretaria Requisitante, quando for o caso, qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias. 
11.5. Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da entrega do 
serviço por ação ou omissão de seus empregados. 
11.6. Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do serviço entregue. 
11.7. Responder direta e exclusivamente pela execução do contrato de fornecimento, não podendo, em 
nenhuma hipótese, transferir a responsabilidade pelo fornecimento do produto a terceiros, sem o expresso 
consentimento da Secretaria Requisitante. 
11.8. Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, securitários e outros 
advindos da execução do objeto, de forma a eximir a Secretaria Requisitante de quaisquer ônus e 
responsabilidades. 

 
12 – DA SUBCONTRATAÇÃO: 
12.1. Não será admitida a subcontratação do Objeto. 

 
 

13 – DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO. 
13.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar 
a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 
e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 
14 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
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14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/93, a Contratada que 
14.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação 
14.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
14.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 
14.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 
14.1.5. cometer fraude fiscal 

 

 
MONTE ALEGRE-RN, 05/09/2022 

 

 
 
 

Cláudia Paiva de Araújo Leão 
Secretaria Municipal de Administração 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


